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	 Após		algum	desacordo	no	que	diz	respeito	à	possibilidade	da	substituição	de	eleitos	
em	sede	de	Comissões,	 foi	necessário	perceber	 juridicamente	o	que	se	encontrava	previsto.	
Assim,	a	Senhora	Presidente	da	Assembleia	de	Freguesia	 (AF)	 requereu	um	parecer	 junto	do	
Consultor	 Jurídico	 da	 Junta	 de	 Freguesia	 para	 que	 esta	 questão	 ficasse	 “cabalmente	
esclarecida	e	não	oferecesse	dúvidas”.		
	 Em	resposta	(Anexo	1),	foi	referido,	entre	outros	aspectos,	que	tal	como	acontece	nas	
sessões	plenárias	existe	a	possibilidade	de	haver	substituição	de	eleitos	em	sede	de	reuniões	
de	comissões,	 “dado	que	a	 lei	não	 restringe	o	 instituto	da	 substituição	às	 sessões	plenárias,	
prescrevendo	que	os	membros	das	 autarquias	 locais	 podem	 fazer-se	 substituir	 nos	 casos	de	
ausências	 por	 períodos	 inferiores	 a	 30	 dias”.	 Para	 isto,	 o	 Consultor	 Jurídico	 da	 Junta	 de	
Freguesia	baseou-se	no	artigo	78º	da	Lei	n.º	169/99	de	18	de	Setembro.	
	
	 Contudo	constatámos	que,	 lamentavelmente,	a	questão	não	 ficou	esclarecida,	 tendo	
sido	requerido	um	outro	parecer	jurídico	por	parte	da	Senhora	Presidente	da	AF.	Este	parecer	
(Anexo	 2),	 redigido	 por	 um	 Consultor	 não	 identificado	 no	 Anexo	 9	 da	 Ata	 da	 Comissão	
Permanente,	 faz	uma	 interpretação	discordante	do	artigo	acima	mencionado,	 indicando	que	
“não	existe	qualquer	norma	jurídica	que	permita	sustentar	a	substituição	em	comissão”.	
	
	 Desta	forma,	e	notando	esta	discordância	na	interpretação	da	lei,	esta	Moção	propõe	
clarificar	 esta	 questão.	 Mais	 se	 acrescenta	 que	 no	 mandato	 passado	 se	 realizaram	
substituições	 em	 sede	 de	 Comissões	 sem	que	 esta	 prática	 tivesse	 sido	 colocada	 em	 causa.	
Para	além	disso,	apenas	existe	uma	necessidade	real	de	esclarecer	esta	questão,	uma	vez	que	
a	 nossa	 Bancada	 é	 constituída	 apenas	 por	 1	 eleito,	 tendo	 sido	 nomeado	 para	 todas	 as	
Comissões.		
	
	 Relativamente	 às	 Comissões	 da	 Assembleia	 Municipal	 (AM)	 de	 Vila	 Franca	 de	 Xira,	
indicamos	ainda	que	é	possível	a	substituição	de	eleitos	por	substitutos	que	não	são	eleitos	
na	AM,	sem	qualquer	problema.	
	
	 Assim,	propomos	que	a	AF	preveja	a	possibilidade	de	um	eleito	nomeado	para	uma	
Comissão	 ser	 substituído	 por	 um	 elemento	 indicado	 por	 si,	 respeitando	 a	 ordem	 na	 lista	
apresentada	aquando	das	eleições.	
	
	

Póvoa	de	Santa	Iria,	27	de	Setembro	de	2018	
	

Bancada	do	Bloco	de	Esquerda	da		
Assembleia	de	Freguesia	de	Póvoa	de	Santa	Iria	e	do	Forte	da	Casa	 	
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